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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1711001/2025 

 

A Administração Pública Municipal, por meio da Prefeitura Municipal de 
Davinópolis/MA, promove a republicação do Edital da Concorrência Eletrônica nº 007/2026, 
cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada em engenharia para a 
execução das obras de construção de 02 (duas) praças públicas no Município de 
Davinópolis/MA, conforme previsto no instrumento convocatório e seus anexos. 

A medida se justifica pela necessidade de assegurar a plena publicidade, 
transparência, competitividade e segurança jurídica do procedimento licitatório, garantindo 
aos interessados tempo hábil para conhecimento integral do edital republicado, análise dos 
projetos, anexos técnicos, exigências de habilitação, critérios de julgamento e demais 
condições de participação. 

 
Considerando que a licitação envolve obra de engenharia, com regime de execução 

por empreitada por preço global, critério de julgamento pelo menor preço e adjudicação 
global/lote único, mostra-se imprescindível que todos os licitantes tenham acesso adequado 
e tempestivo às informações necessárias à formulação de propostas consistentes, exequíveis 
e compatíveis com o objeto licitado. 

Dessa forma, a sessão pública anteriormente prevista para o dia 29 de maio de 2026 
fica redesignada para o dia 03 de junho de 2026, às 09h00min, horário de Brasília/DF, no 
Portal de Compras Públicas, preservando-se os princípios da isonomia, publicidade, 
vinculação ao instrumento convocatório, competitividade, planejamento e seleção da 
proposta mais vantajosa, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

A republicação não compromete a legalidade do certame; ao contrário, reforça a 
regularidade do procedimento, amplia a segurança dos atos administrativos e resguarda o 
interesse público, permitindo que a disputa ocorra de forma transparente, regular e 
competitiva. 

 
Davinópolis - MA, 20 de maio de 2026. 
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